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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14120.000048/2009­11 

Recurso nº  921.929   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.513  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  2 de dezembro de 2011 

Matéria  Produtor Rural 

Recorrente  BURITI COMÉRCIO DE CARNES LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2005 a 30/11/2005, 01/01/2006 a 31/12/2006 

Ementa: 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR.  

É  devida  a  contribuição  do  empregador  pessoa  jurídica,  que  se  dedique  à 
produção rural, para o Serviço Nacional Rural, calculada sobre a receita bruta 
proveniente da venda de produtos rurais. 

CONTRIBUIÇÃO  PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA. 
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE 

A  empresa  adquirente  fica  sub­rogada  nas  obrigações  do  produtor  rural 
pessoa  física  com  empregados  e  do  segurado  especial,  relativas  ao 
recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção 
rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei 
nº 10.256/2001. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A  inconstitucionalidade  declarada  pelo  STF  no  Recurso  Extraordinário  nº 
363.852  não  produz  efeitos  aos  lançamentos  de  fatos  geradores  ocorridos 
após a Emenda Constitucional nº 20/98. 

AFERIÇÃO INDIRETA 

Em caso de  recusa ou sonegação de qualquer  informação ou documentação 
regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, a fiscalização deverá 
inscrever de ofício a  importância que  refutar devida, cabendo à empresa ou 
contribuinte o ônus da prova em contrário. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os membros  do  colegiado,  por maioria,  em  negar  provimento  ao 
recurso,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o  presente  julgado.  Vencidos  os 
Conselheiros  Manoel  Coelho  Arruda  Júnior  e  Eduardo  Augusto  Marcondes  de  Freitas  que 
votaram pelo provimento do recurso. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Liege Lacroix Thomasi, Eduardo Augusto 
Marcondes de Freitas, Manoel Coelho Arruda Junior e Adriana Sato.  
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Relatório 

Trata  o  presente  de  Auto  de  Infração  de  Obrigações  Principais,  lavrado  e 
cientificado ao sujeito passivo em 06/04/2009, relativo às contribuições destinadas ao SENAR, 
incidentes sobre a comercialização de produção rural apuradas por arbitramento no período de 
08/2005 a 11/2005 e 01/2006 a 12/2006. 

O relatório fiscal de fls.15/17,  traz que o crédito foi arbitrado com base nos 
registros constantes dos Livros Registro de Entrada, conforme planilhas de fls. 18/50, porque a 
autuada não apresentou a contabilidade dos exercícios de 2005 e 2006, nem as Notas Fiscais de 
Entrada de 2006, apresentando apenas parcialmente as de 2005. 

Após a impugnação, Acórdão de fls. 96/109, julgou procedente a exação. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso argüindo, em síntese: 

a)  que o AI foi lavrado com fundamentação genérica e incompleta; 

b)  que  a  instância  administrativa  deve  apreciar  a  inconstitucionalidade  das 
leis e o artigo 30, inciso IV da Lei n.º 8.212/91 é inconstitucional; 

c)  que não pode vislumbrar como foram aplicados os juros e multas; 

d)  que  o  arbitramento  é  medida  de  exceção  e.somente  poderia  ter  sido 
aplicado  depois  de  procedimento  administrativo  prévio,  onde  lhe  fosse 
concedido prazo para defesa; 

e)  que  não  lhe  foi  permitido  sanar  as  irregularidades,  pois  se  pudesse 
mostraria que as notas fiscais existem; 

f)  que  as  competências  de  08/2005  a  11/2005,  já  fazem  parte  do  auto  de 
infração  n.º  37.186.674­0,  havendo  bis  in  idem,  o  que  proibido  pelo 
direito pátrio. 

Requer a reforma da decisão para anular o Auto de Infração, que não obriga a 
empresa a recolher as contribuições devidas pelo produtor rural pessoa física. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do 
recurso e passo a seu exame. 

A  recorrente  argúi  que  a  fundamentação  exposta  no  auto  de  infração  é 
genérica e que por decorrência não pode vislumbrar a aplicação do juros e da multa. 

Informo à recorrente que o discriminativo Fundamentos Legais do Débito às 
fls. 11 e 12 do processo traz todos os dispositivos legais que sustentaram o crédito lançado, por 
rubrica e por competência, estando expresso o artigo legal que ampara a multa aplicada, assim 
como  consta  expressamente  que  os  juros  foram  aplicados  com  base  na  SELIC,  se  tornando 
inócua a alegação.  

Quanto  ao  fato  de  que  o  Contencioso  Administrativo  deve  apreciar  a 
inconstitucionalidade  das  leis,  ressalta­se  que  a  apreciação  de  matéria  constitucional  em 
tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a de órgão revisor dos atos 
praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência  atribuída  especificamente  ao 
Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata 
do  controle  da  constitucionalidade  das  normas,  observa­se  que  o  constituinte  teve  especial 
cuidado  ao  definir  quem  poderia  exercer  o  controle  constitucional  das  normas  jurídicas. 
Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo 
Tribunal Federal. 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerá­la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 

Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF se auto­impôs com regra proibitiva nesse sentido: 
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Portaria MF n° 256, de 22/06/2009  (que aprovou o Regimento Interno 
do CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 
– DOU de 14/07/2010) 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Especificamente,  quanto  a  alegação  de  inconstitucionalidade  do  artigo  30, 
inciso  IV da Lei n.º 8.212/91, que  impõe à empresa adquirente às obrigações do empregador 
rural pessoa física e segurado especial, no que se refere as exações do artigo 25 da mesma lei, 
tenho a expor o seguinte: 

Recentemente o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal – STF, julgou 
o Recurso Extraordinário n.º 363852, declarando inconstitucional a exação tributária do artigo 
1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VIII, 25, I e II e artigo 
30,  IV  da  Lei  n.º  8.212/91,  com  a  redação  atualizada  até  a  Lei  n.º  9.528/97.  Entretanto,  o 
julgado  ressalva  “até  que  legislação  nova,  arrimada  na  Emenda  Constitucional  n.º  20/98, 
venha a instituir a contribuição...”. 

No  caso  presente,  o  lançamento  se  refere  à  contribuição  para  o  SENAR 
incidente  sobre  a  comercialização  dos  produtos  rurais  adquiridos  de  produtor  rural  pessoa 
física, no período de 08/2005 a 12/2006, quando já estava em vigor a Emenda Constitucional 
n.º  20,  de  15/12/12998,  que  incluiu  a  receita  e  o  faturamento  como  base  de  incidência 
contributiva  previdenciária.  Portanto,  é  de  se  asseverar  que  a  recente  decisão  proferida  pelo 
Supremo Tribunal Federal pela inconstitucionalidade formal do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, 
não  se  aplica  ao  presente  processo,  já  que  a  Lei  n.º  10.256/2001,  apesar  de  Ordinária,  é 
suficiente para respaldar o lançamento após a EC n.º 20/98. 

Inclusive, no anexo Relatório de Fundamentos Legais do Débito às  fls.11 e 
12,  verifica­se  que  a  contribuição  foi  lançada  com  fundamento  nos  dispositivos  da  redação 
dada pela Lei nº 10.256/2001.  

Sobre a questão peço licença e reproduzo o voto da ilustre Conselheira Ana 
Maria Bandeira, da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF, que já abordou a 
questão, cujos fundamentos passo a adotar: 

É  sabido  que  está  em  julgamento  pelo  STF  o  Recurso 
Extraordinário  nº  363.852,  cujo  Plenário  deu  provimento  ao 
recurso em acórdão com a seguinte ementa: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  PRESSUPOSTO 
ESPECÍFICO – VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO – ANÁLISE – 
CONCLUSÃO  –  Porque  o  Supremo,  na  análise  da  violência  à 
Constituição,  adora  entendimento  quanto  à  matéria  de  fundo 
extraordinário,  a  conclusão  a  que  chega  deságua,  conforme 
sempre  sustentou  a  melhor  doutrina  –  José  Carlos  Barbosa 
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Moreira  ­,  em provimento  ou  desprovimento  do  recurso,  sendo 
impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  –  COMERCIALIZAÇÃO  DE 
BOVINOS  –  PRODUTORES  RURAIS  PESSOAS  NATURAIS  – 
SUB­ROGAÇÃO – LEI Nº 8.212/91 – ART. 195,  INCISO I, DA 
CARTA  FEDERAL  –  PERÍODO  ANTERIOR  À  EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 – UNICIDADE DE INCIDÊNCIA 
–  EXCEÇÕES  –  COFINS  E  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PRECEDENTE – INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR – 
Ante o  texto constitucional,  não subsiste a obrigação  tributária 
sub­rogada  do  adquirente,  presente  a  venda  de  bovinos,  por 
produtores  rurais,  pessoas  naturais,  prevista  os  artigos  12, 
incisos  V  e  VII,  25,  incisos  I  e  II  e  30,  inciso  IV,  da  Lei  nº 
8.212/91,  com as  redações  decorrentes  das  Leis  nº  8.540/92  e 
9.528/97. Aplicação de leis no tempo – considerações (g.n.) 

Nota­se  que  o  objeto  do  RE  363.852  refere­se  à  discussão  da 
constitucionalidade  dos  dispositivos  da  Lei  nº  8.212/1991  nas 
redações  dadas  pelas  Leis  8.540/1992  e  9.528/1997,  ambas 
anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Ou  seja,  decidiu  o  STF  que  a  inovação  da  contribuição  sobre 
comercialização de produção rural da pessoa  física não estava 
albergada na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98, 
decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 e 9.528/97. 

Tal  inconstitucionalidade  residiria  no  fato  de  que  seria 
necessária  lei  complementar para a  instituição da contribuição 
incidente sobre a comercialização da produção do empregador 
rural  pessoa  física. Esta  exigência  decorreria  do  art.  195,  §4º, 
da  Carta  Magna  Até  a  edição  da  Emenda  Constitucional  nº 
20/98 o art. 195,  inciso I, da CF previa como bases tributáveis 
de  contribuições  previdenciárias  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o  lucro, não havendo qualquer menção à  receita 
como base tributável. 

Assim,  a  Lei  nº  8.540/1992  ao  instituir  contribuições  sobre 
receita  bruta  sobre  a  comercialização  da  produção  dos 
produtores rurais pessoas físicas levou ao questionamento sobre 
sua constitucionalidade, culminando com a decisão plenária do 
STF no julgamento do RE 363.852. 

No entanto, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação 
ao art. 195, inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
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serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 
Como se vê, a partir da EC nº 20/1998, a própria Constituição 
Federal passa a admitir a receita como base tributável para as 
contribuições previdenciárias. 

Assim,  há  que  se  destacar  que  a Lei  nº  10.256/2001,  deu  nova 
redação  ao  art.  25  da  Lei  nº  8.212/1991  que  passou  a  assim 
vigorar: 

Art.  25.  A  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física,  em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22,  e  a  do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na 
alínea  a  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 
10.256, de 2001). 

I  ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II ­ 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção  para  financiamento  das  prestações  por  acidente  do 
trabalho.  

Cumpre  enfatizar  que  o  fundamento  jurídico  adotado  pelo 
Relator no julgamento do RE 363.852 demonstra que apenas foi 
abordada  a  constitucionalidade  da  redação  do  art.  25  da  Lei 
8.212/91  conferida  pela  Lei  8.540/92,  não  havendo  apreciação 
da  constitucionalidade  da  redação  atual  do  art.  25  da  Lei  de 
Custeio,  conferida  pela  Lei  10.256/01  e,  segundo  o  Ministro 
Marco Aurélio, a superveniência de lei ordinária, posterior à EC 
20/98  1998,  seria  suficiente  para  afastar  a  pecha  de 
inconstitucionalidade  da  contribuição  previdenciária  do 
empregador  rural  pessoa  física,  ao  menos  no  que  tange  à 
necessidade de Lei Complementar para sua instituição, conforme 
se depreende do trecho abaixo transcrito: 

...conheço  e  dou  provimento  ao  recurso  extraordinário  para 
desobrigar  os  recorrentes  da  retenção  e  do  recolhimento  da 
contribuição  social  ou  do  seu  recolhimento  por  subrrogação 
sobre  a  “receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
produção  rural”  de  empregadores,  pessoas  naturais, 
fornecedores  de  bovinos  para  abate,  declarando  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  1º  da  Lei  nº  8.540/92,  que  deu 
nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 
30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a 
Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição,  tudo 
na  forma do pedido  inicial,  invertidos os ônus da sucumbência. 
(g.n.) 
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Assevere­se  que  a  contribuição  lançada  com  fulcro  no 
dispositivo com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001 já teve a 
constitucionalidade  confirmada  pelo  Judiciário  conforme  se 
depreende da decisão abaixo colacionada: 

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  INCIDENTE  SOBRE  A 
COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL.  PRODUTOR 
RURAL  PESSOA  FÍSICA  EMPREGADOR.  PRESCRIÇÃO.  LC 
118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1­ O STF, ao julgar o RE 
nº  363.852,  declarou  inconstitucional  as  alterações  trazidas 
pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de 
custeio  por  meio  de  lei  ordinária,  sem  observância  da 
obrigatoriedade  de  lei  complementar  para  tanto.  2­  Com  o 
advento  da EC nº  20/98, o  art.  195,  I,  da CF/88  passou a  ter 
nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3­ Em 
face  do  novo  permissivo  constitucional,  o  art.  25  da  Lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  Lei  10.256/01,  ao  prever  a 
contribuição do empregador rural pessoa física como incidente 
sobre  a  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua 
produção,  não  se  encontra  eivado  de  inconstitucionalidade.” 
(Apelação  nº  0002422­12.2009.404.7104,  Rel. Des.  Fed. Mª  de 
Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF­4, julgada em 11/05/10) 

No presente caso, a contribuição cuja omissão em GFIP levou à 
lavratura  do  presente  Auto  de  Infração,  refere­se  a  período 
posterior  à  edição  da  Lei  nº  10.256/2001,  portanto,  sob  a 
vigência da mesma. 

Além  disso,  no  anexo  Relatório  de  Fundamentos  Legais  do 
Débito  que  ampararam  o  lançamento  da  obrigação  principal 
correspondente,  cujo  recurso  também  foi  objeto  de  análise  por 
parte  desta  conselheira,  verifica­se  que  a  contribuição  foi 
lançada  com  fundamento  nos  dispositivos  já  na  redação  dada 
pela Lei nº 10.256/2001. 

Assim, a meu ver, não há que se sobrestar os presentes autos em 
razão de não estarmos diante recurso que se enquadre no § 1º do 
art. 62­A do Regimento Interno do CARF. 

 

Portanto, no período lançado neste auto de infração de obrigações principais 
a  contribuição  relativa  ao  SENAR,  criado  pela Lei  8.315,  de  23  de  dezembro  de  1991,  nos 
termos do artigo 62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que determinou sua 
criação nos moldes do SENAI e SENAC, sendo, posteriormente, regulamentado pelo Decreto 
nº 566, de 10 de junho de 1992, com alterações introduzidas pelo Decreto 790/93, e pelas Leis 
9528/97,  e  10.256/2001.  está  expressamente  prevista  no  ordenamento  jurídico  posterior  à 
Emenda Constitucional  n.º  20/98,  não  cabendo  o  afastamento  da  exação  pelo  argumento  de 
inconstitucionalidade. 

A  recorrente  se  insurge  contra  a  aferição  indireta,  dizendo  que  não  lhe  foi 
permitido  sanar  as  irregularidades.  Tal  afirmativa  não  merece  prosperar  posto  que  a 
documentação  lhe  foi  formalmente  solicitada  através  do  Termo  de  Início  de  Procedimento 
Fiscal,  emitido  em  21/09/2009,  assinado  pela  sócia­proprietária  da  empresa  Sra.  Cristina 
Chramosta  e  não  foi  apresentada,  o  que  motivou  o  levantamento  por  aferição  indireta.  O 
relatório  fiscal  expressa  que  a  recorrente  não  apresentou  a  contabilidade,  tampouco  todas  as 
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notas fiscais de entrada, o que levou o fisco a aferir indiretamente as contribuições devidas com 
base nos registros efetuados pela própria recorrente no Livro Registro de Entradas. 

Como se vê o elemento que sustentou o levantamento é de confecção, posse e 
guarda  da  recorrente,  sendo  que  caso  tivesse  interesse  em  contrapor  fatos  ao  lançamento 
poderia  tê­lo  feito.  A  mera  argüição  de  que  não  lhe  foi  oportunizado  saneamento  das 
irregularidades é inócua, pois durante todo o trâmite do processo administrativo, a autuada não 
apresentou qualquer documento que viesse a ilidir o crédito lançado. 

Da mesma  forma, é  improcedente a alegação de bis  in  idem  com o auto de 
infração 37.186.674­0, por conter competências idênticas, eis que naquele, o crédito se refere 
às notas fiscais de entrada do exercício de 2005, apresentadas pela recorrente e sobre as quais 
não  houve  recolhimento  da  contribuição  previdenciária,  sendo  que  naqueles  autos,  também 
examinados  e  julgados  por  esta  relatora,  se  pode  ver  no  discriminativo  de  fls.15  a  54,  que 
consta por competência o número da nota  fiscal, o nome do produtor  rural, o valor e a data, 
elementos que serviram de base para o lançamento e que não correspondem aos números das 
notas  fiscais,  data  e  valor,  lançadas  neste  auto  de  infração,  cuja  planilha  de  fls.  18  a  50, 
claramente demonstra o fato. 

Portanto,  está  correto  o  levantamento  não  havendo  duplicidade  de 
lançamentos.  

Ainda quanto à aferição indireta, tem­se que em caso de recusa ou sonegação 
de  qualquer  informação  ou  documentação  regulamente  requerida  ou  a  sua  apresentação 
deficiente,  o  auditor  deverá  inscrever  de  ofício  a  importância  que  refutar  devida,  cabendo  à 
empresa ou contribuinte o ônus da prova em contrário. A prerrogativa de arrecadar e fiscalizar 
as contribuições previdenciárias, bem como, aferir indiretamente a contribuição previdenciária 
devida e lançá­la de ofício, encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, 
§§ 3º, 4º e 6º da Lei n 8.212/91 são corolários: 

 
CTN 

"Art.  148. Quando  o  cálculo  do  tributo  tenha  por  base,  ou  em 
consideração,  o  valor  ou  preço  de  bens,  direitos,  serviços  ou 
atos  jurídicos,  a  autoridade  lançadora,  mediante  processo 
regular,  arbitrará  aquele  valor  ou  preço,  sempre  que  sejam 
omissos  ou  não  mereçam  fé  as  declarações  ou  os 
esclarecimentos  prestados,  ou  os  documentos  expedidos  pelo 
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, 
em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa 
ou judicial." 

Lei 8.212/91 

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições  incidentes a  título 
de  substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF 
compete  arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o 
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d" 
e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, 
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na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e 
aplicar  as  sanções  previstas  legalmente.  (Redação  alterada  pela 
Lei nº 10.256/01) 

(...) 

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do  Seguro  Social­INSS  e  o  Departamento  da  Receita  Federal­
DRF  podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de 
ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou 
ao segurado o ônus da prova em contrário. 

 (...) 

§6  Se,  no  exame  da  escrituração  contábil  e  de  qualquer  outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade  não  registra  o  movimento  real  da  remuneração 
dos  segurados  a  seu  serviço,  o  faturamento  e  o  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário."  

O  lançamento  tem  fundamento  nos  dispositivos  legais  e  regulamentares 
acima transcritos, que autorizam a fiscalização a proceder ao arbitramento da base de cálculo e 
lançamento de ofício dos valores devidos em caso de recusa ou sonegação de documentos por 
parte do contribuinte, ou sua apresentação deficiente, atendendo o lançamento constitutivo do 
crédito  previdenciário  ao  contido  no  artigo  142  da  Lei  n°  5.172/66  ­  Código  Tributário 
Nacional e aos pressupostos estabelecidos nos artigo 33 e 37 da Lei n° 8.212/91. 

A  recorrente  não  comprovou  quaisquer  de  suas  alegações  de  que  teria  as 
notas  fiscais  de  entrada  e  da  duplicidade  de  lançamentos  e  ainda  foi  autuada  pelo  Auto  de 
Infração de Obrigações Acessórias n.º 37.222.164­5 por não ter apresentado os Livros Diários 
de 2005 e 2006 e as Notas Fiscais de Entrada do mesmo período à fiscalização, o que legitimou 
a aferição indireta. 

Quanto ao dever  legal de provar a existência do fato gerador, o  lançamento 
fiscal  goza  de  presunção  de  legitimidade,  cabendo  ao  contribuinte  o  ônus  da  prova  em 
contrário.  Todavia,  o  Fisco  não  atua  discricionariamente,  haja  vista  que  o  lançamento  é 
precedido de regular procedimento de fiscalização, com a análise minuciosa de documentação, 
que tem por finalidade a busca da verdade material, que é um dos pilares e uma decorrência do 
princípio  da  legalidade.  Assim,  o  Fisco  não  possui  o  dever  de  acostar  aos  autos  toda  a 
documentação analisada, até porque esta, pertence à empresa, limitando­se a autoridade fiscal 
circunstanciar a ação, indicando os documentos analisados, sem necessidade de sua anexação, 
identificando  perfeitamente  os  elementos  que  serviram  de  base  para  a  apuração  dos  fatos 
geradores, ao que, sem sombra de dúvida, atende o relatório fiscal e anexos da notificação em 
apreço. 

Portanto, o procedimento fiscal está amparado no que prescrevem os artigos 
legais citados em parágrafos anteriores e compete à fiscalização da Receita Federal do Brasil 
solicitar  e  examinar  livros  e  documentos  da  empresa  a  fim  de  assegurar  o  correto  e  eficaz 
cumprimento  das  obrigações  principais  e  acessórias,  relativamente  às  contribuições 
previdenciárias. 

Desta  forma,  inexistindo  a  contabilidade  da  recorrente,  o  crédito  foi 
devidamente  apurado  com  base  nos  valores  das  notas  fiscais  de  entrada  relacionadas  pelo 
contribuinte no Livro Registro de Entrada.  
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Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora 
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